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PARECER 

 

                                                                     PROJETO DE LEI DE Nº: 353/2025 

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO E GUARDA DE VEÍCULOS 

APREENDIDOS OU ABANDONADOS EM 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

I – RELATÓRIO 

                    A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação 

Participativa–CCJRLP recebe para exame e emissão de parecer do Projeto de 

Lei de nº: 353/2025, de 07 de agosto de 2025, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a remoção e guarda de veículos apreendidos ou 

abandonados em logradouros públicos no município de João Pessoa, e dá outras 

providências.  

                    Assim, compete a esta Comissão, nos termos do § 1º, do art. 42 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, elaborar parecer sobre todos os 

processos que envolvam elaboração legislativa e sobre os demais 

expressamente indicados no Regimento. 

       É o breve Relatório.  

        Passa-se a opinar. 

II – CONCLUSÃO  

                        Analisando-se a redação e a justificativa do projeto, observa-se 

que a propositura não padece de vícios, revelando sua constitucionalidade. 

Inicialmente, observa-se que o projeto está de acordo com o artigo 30, I, da 

Constituição Federal e artigo 5º, I, da Lei Orgânica de João Pessoa, que trata da 

competência legislativa dos Municípios:  

“Artigo 5º - Ao Município compete prover a tudo quanto 
diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar 
de sua população, cabendo-lhe privadamente, dentre 
outras, as seguintes atribuições:  
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I – legislar sobre assuntos de interesse local;”  
 

              Percebe-se que o inciso I, do art. 5º, da Lei Orgânica Municipal 

indica que a competência legislativa municipal abrange assuntos de interesse 

local. Segundo Dirley da Cunha Júnior, entende-se, por interesse local “não 

aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que 

o afete de modo direto.  

              A presente propositura tem a necessidade de regulamentar a 

competência da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana – 

SEMOB/JP, órgão gerenciador, controlador e executor das atividades de trânsito 

em todo o território do município de João Pessoa, no sentido da adoção das 

medidas necessárias à implementação dos serviços de retenção, remoção, 

guarda, depósito, estadia e venda dos veículos que tenham sido removidos e 

retirados de circulação por infrações de trânsito, aplicação de medidas 

administrativas e penalidades cabíveis nos casos decorrentes de infrações de 

trânsito. 

            Vale lembrar que o Projeto de Lei possui caráter estratégico, 

social, econômico e operacional, tendo em vista que o Município de João Pessoa 

apresenta significativo crescimento de frota de veículos, em razão disso número 

de apreensões vem aumentando ocasionando uma superlotação no pátio da 

Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB/JP. 

            Sendo assim, está de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, 

especificamente, no art. 271 §§ 1º a 9º do trata da remoção de veículos para o 

depósito que será fixado pelo órgão ou entidade competente que possua 

circunscrição sobre a via. Com isso, a restituição só ocorrerá mediante prévio 

pagamento de multas, taxas e despesas com remoção e estadia, vejamos:  

Art. 271. O veículo será removido, nos casos previstos neste Código, 
para o depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com 
circunscrição sobre a via. 
§ 1o A restituição do veículo removido só ocorrerá mediante prévio 
pagamento de multas, taxas e despesas com remoção e estada, além 
de outros encargos previstos na legislação específica.          
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§ 2o A liberação do veículo removido é condicionada ao reparo de 
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em 
perfeito estado de funcionamento. 
§ 3º Se o reparo referido no § 2º demandar providência que não possa 
ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela remoção liberará 
o veículo para reparo, na forma transportada, mediante autorização, 
assinalando prazo para reapresentação.            
§ 4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo poderão ser 
realizados por órgão público, diretamente, ou por particular contratado 
por licitação pública, sendo o proprietário do veículo o responsável pelo 
pagamento dos custos desses serviços. 
§ 5o O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato de 
remoção do veículo, sobre as providências necessárias à sua restituição 
e sobre o disposto no art. 328, conforme regulamentação do CONTRAN. 
§ 6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no momento 
da remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no prazo de 10 (dez) 
dias contado da data da remoção, deverá expedir ao proprietário a 
notificação prevista no § 5º, por remessa postal ou por outro meio 
tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso reste frustrada, a 
notificação poderá ser feita por edital.             
§ 7o A notificação devolvida por desatualização do endereço do 
proprietário do veículo ou por recusa desse de recebê-la será 
considerada recebida para todos os efeitos         
§ 8o Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação será feita 
por edital.          
§ 9º Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade for sanada 
no local da infração.  
 

                 Dessa forma, conclui-se pela constitucionalidade, legalidade e pelo 

respeito à boa técnica legislativa. Após análise, opino pelo PARECER 

FAVORÁVEL do Projeto de Lei de nº: 353/2025, de 07 de agosto de 2025. 

                João Pessoa, 13 de agosto de 2025. 

 

DAMÁSIO FRANCA NETO 

MEMBRO/RELATOR 
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III – PARECER DA COMISSÃO 

 

                 A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação 

Participativa - CCJRLP, opinou pelo PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 

de nº: 353/2025, de 07 de agosto de 2025, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a remoção e guarda de veículos apreendidos ou 

abandonados em logradouros públicos no município de João Pessoa, e dá outras 

providências, em conformidade com o parecer do Relator. 

Salas das Comissões, 13 de agosto de 2025 

 
 

Damásio Franca Neto - PP                              
Presidente/Relator 

 
 
 

Valdir Trindade - Republicanos                             Carlão Pelo Bem - PL                                     
          Vice-Presidente                                                         Membro 
 

 
 

           Durval Ferreira – PL                                   Odon Bezerra - PSB 
                  Membro                                                          Membro 

 
 
 

Marcos Vinicius - PDT                                   Milanez Neto – MDB 
                 Membro                                                                 Membro 
 

 
 
 

 

 


